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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA Nº 003/2023 DE 22 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS PARA 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS DE COMPRAS E SERVIÇOS 

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE IRECÊ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O Secretário de Planejamento e Administração do Município de Irecê, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o art. 52, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica 

Municipal.  

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente; 

 

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

 

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular; 

II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência mínima 

necessária à realização de nova contratação; 

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 

garantias contratuais; 

V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 

hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a 

respectiva prorrogação; 
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VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; 

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar necessidade 

de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover 

respectivas alterações; 

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas 

anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 

surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

 

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

III. Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido 

no instrumento contratual; 

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à execução do 

contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se 

fizerem necessários; 

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à 

observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, 

atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito da Secretaria de 

Planejamento e Administração do Município de Irecê: 

 

Gestora de Contratos 

Nome: Fernanda Alves Costa  

Matrícula: 2041810 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Adriana Figueiredo Carvalho 

Matrícula: 22444 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Isis Teixeira e Silva 

Matrícula: 2041904 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Jorge Raimundo Moitinho Oliveira 

Matrícula: 21572 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Murilo Bagano Alves 

Matrícula: 22039 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Sayonara Marques Cardoso 

Matrícula: 2041811 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: José Cícero Rocha Santos 

Matrícula: 7657 
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Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria de Planejamento e Administração do 

Município de Irecê, conforme ANEXO I desta portaria. 

 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 

de setembro de 2023.  

 

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, Estado da Bahia, 22 de setembro de 2023. 

 

 

Paulo Eugênio Matos Amaral 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria de Planejamento e Administração do 

Município de Irecê, conforme ANEXO I desta portaria. 

 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 

de setembro de 2023.  

 

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, Estado da Bahia, 22 de setembro de 2023. 

 

 

Paulo Eugênio Matos Amaral 

Secretário de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 013/2023 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS PARA 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS DE COMPRAS E SERVIÇOS 

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE MEIO 

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE IRECÊ 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O Secretário de Planejamento e Administração do Município de Irecê, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o art. 52, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica 

Municipal.  

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente; 

 

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

 

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular; 

II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência mínima 

necessária à realização de nova contratação; 

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 

garantias contratuais; 

V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 

hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a 

respectiva prorrogação; 
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VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; 

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar necessidade 

de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover 

respectivas alterações; 

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas 

anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 

surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

 

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

III. Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido 

no instrumento contratual; 

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à execução do 

contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se 

fizerem necessários; 

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à 

observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, 

atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito da Secretaria Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Município de Irecê: 

 

Gestor de Contratos 

Nome: Mateus da Silva Oliveira 

Matrícula: 24346 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Ana Paula Pereira Gualberto Cardoso 

Matrícula: 1332 
 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável do Município de Irecê. 

 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 

de setembro de 2023.  

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, Estado da Bahia, 25 de setembro de 2023. 

 

 

Paulo Eugênio Matos Amaral 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

 

Hildegar Mendes de Oliveira  

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

 

 

 

 
 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, 

atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito da Secretaria Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável do Município de Irecê: 

 

Gestor de Contratos 

Nome: Mateus da Silva Oliveira 

Matrícula: 24346 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Ana Paula Pereira Gualberto Cardoso 

Matrícula: 1332 
 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável do Município de Irecê. 

 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 

de setembro de 2023.  

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, Estado da Bahia, 25 de setembro de 2023. 

 

 

Paulo Eugênio Matos Amaral 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

 

Hildegar Mendes de Oliveira  

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
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PORTARIA Nº 015/2023 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS PARA 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS DE COMPRAS E SERVIÇOS 

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O Secretário de Planejamento e Administração do Município de Irecê, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o art. 52, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica 

Municipal.  

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente; 

 

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

 

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular; 

II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência mínima 

necessária à realização de nova contratação; 

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 

garantias contratuais; 

V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 

hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a 

respectiva prorrogação; 
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VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; 

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar necessidade 

de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover 

respectivas alterações; 

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas 

anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 

surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

 

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

III. Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido 

no instrumento contratual; 

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à execução do 

contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se 

fizerem necessários; 

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à 

observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, 

atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito da Secretaria de 

Governo do Município de Irecê: 

 

Gestora de Contratos 

Nome: Mônia Daniella Magalhães Dourado 

Matrícula: 2400 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Jeângela Alves Matos Oliveira 

Matrícula: 24384 
 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria de Governo do Município de Irecê. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 

de setembro de 2023.  

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, Estado da Bahia, 25 de setembro de 2023. 

 

 

Paulo Eugênio Matos Amaral 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

 

Murilo Franca Paiva Silva  

Secretário Municipal de Governo 

 

 
 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, 

atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito da Secretaria de 

Governo do Município de Irecê: 

 

Gestora de Contratos 

Nome: Mônia Daniella Magalhães Dourado 

Matrícula: 2400 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Jeângela Alves Matos Oliveira 

Matrícula: 24384 
 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria de Governo do Município de Irecê. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 

de setembro de 2023.  

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, Estado da Bahia, 25 de setembro de 2023. 

 

 

Paulo Eugênio Matos Amaral 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

 

Murilo Franca Paiva Silva  

Secretário Municipal de Governo 
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PORTARIA Nº 014/2023 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

 

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS PARA 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE 

CONTRATOS DE COMPRAS E SERVIÇOS 

NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE 

DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IRECÊ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O Secretário de Planejamento e Administração do Município de Irecê, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições legais, de acordo com o art. 52, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica 

Municipal.  

 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 

designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados por este ente; 

 

CONSIDERADO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

 

I. Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular; 

II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova 

elaboração de novo projeto Básico ou Termo de Referência, com antecedência mínima 

necessária à realização de nova contratação; 

IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 

garantias contratuais; 

V. Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 

hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a 

respectiva prorrogação; 
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VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial, aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; 

VII. Informar a área requisitante, em tempo hábil, quando prever ou verificar necessidade 

de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover 

respectivas alterações; 

VIII. Propor à autoridade competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas 

anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 

IX. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que 

surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

 

I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

III. Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido 

no instrumento contratual; 

VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas à execução do 

contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se 

fizerem necessários; 

VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à 

observância aos princípios e preceitos da legislação vigente. 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, 

atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito da Secretaria de 

Desenvolvimento e Assistência Social do Município de Irecê: 

 

Gestora de Contratos 

Nome: Thais Pereira de Almeida Brito 

Matrícula: 5211015 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Elizangela Alves Cedro 

Matrícula: 2041612 
 

Fiscal de Contrato 

Nome: Luan Dias de Souza 

Matrícula: 2041800 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social 

do Município de Irecê. 

 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 

de setembro de 2023.  

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, Estado da Bahia, 25 de setembro de 2023. 

 

 

Paulo Eugênio Matos Amaral 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

 

Moisés Oliveira Filocre Rodrigues 

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 

 

 
 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar os Servidores abaixo indicados para, em observância à legislação vigente, 

atuar como Gestor e Fiscal de Contratos de Compras e Serviços no âmbito da Secretaria de 

Desenvolvimento e Assistência Social do Município de Irecê: 

 

Gestora de Contratos 

Nome: Thais Pereira de Almeida Brito 

Matrícula: 5211015 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: Elizangela Alves Cedro 

Matrícula: 2041612 
 

Fiscal de Contrato 

Nome: Luan Dias de Souza 

Matrícula: 2041800 

 

Art. 2º. Designar o fiscal de cada contrato da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social 

do Município de Irecê. 

 

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 

de setembro de 2023.  

 

Secretaria de Planejamento e Administração, Irecê, Estado da Bahia, 25 de setembro de 2023. 

 

 

Paulo Eugênio Matos Amaral 

Secretário de Administração e Planejamento 

 

 

Moisés Oliveira Filocre Rodrigues 

Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA – CP Nº. 007/2023 

 
O Município de Irecê-BA, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento de todos que a 
licitação na modalidade Concorrência Pública, autuada sob o nº. 007/2023, objetivando a construção de 
Creche no Bairro São Francisco, foi declarada FRACASSADA, em razão da desclassificação das 
propostas de preços das empresas licitantes. Maiores informações no setor de licitação da Prefeitura. 
Joazino A. Machado/ Agente de Contratação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA – CP Nº. 007/2023 

 
O Município de Irecê-BA, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento de todos que a 
licitação na modalidade Concorrência Pública, autuada sob o nº. 007/2023, objetivando a construção de 
Creche no Bairro São Francisco, foi declarada FRACASSADA, em razão da desclassificação das 
propostas de preços das empresas licitantes. Maiores informações no setor de licitação da Prefeitura. 
Joazino A. Machado/ Agente de Contratação.  
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